
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008  

(Do Sr. Gilmar Machado)  

Denomina “Viaduto Arnaldo Borges 
Pereira” o viaduto localizado no cruzamento 
entre as Rodovias BR-050/365/452 e a 
Rodovia Municipal 030, no anel viário norte 
da cidade de Uberlândia, no Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Arnaldo Borges Pereira” 

o viaduto localizado no cruzamento entre as Rodovias BR-050/365/452 e a 

Rodovia Municipal 030, no anel viário norte da cidade de Uberlândia, no Estado 

de Minas Gerais. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Arnaldo Borges Pereira nasceu na cidade de Uberlândia, 

no Estado de Minas Gerais, em 13 de agosto de 1967. Sempre com os olhos 

no futuro e na busca de independência financeira, deixou os estudos muito 

cedo e começou a trabalhar. Primeiro trabalhou com o pai, para logo em 

seguida abrir seu próprio estabelecimento comercial.  
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Nessa cidade constituiu família e tornou-se um importante 

empresário, à frente da Casa de carnes Cristal, dedicando-se também às 

atividades rurais como pecuarista. Veio a falecer precocemente em 22 de 

janeiro de 2006, aos 38 anos de idade. 

Empresário moderno e cidadão carismático, Arnaldo 

Borges Pereira não media esforços na defesa dos interesses da sua cidade, 

sendo merecedor, portanto, dessa justa homenagem.  

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio 
dos nobres Colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado GILMAR MACHADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


